
AVISO DE RECURSO 

Concorrência Pública nº CE‐01‐2025 

Processo Administrativo nº 0114032025 

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  continuados  de 

limpeza  urbana  no  âmbito  do Município  de  Barra  do Mendes‐BA,  abrangendo  um  conjunto 

integrado  e  sistemático  de  operações  técnicas  especializadas,  contemplando  coleta  de 

resíduos  sólidos  domiciliares,  varrição  manual  de  vias  e  logradouros  públicos,  serviços 

especiais  complementares  e  implementação  de  programa  educacional  ambiental,  conforme 

especificações técnicas detalhadas neste Edital e seus anexos. 

INTERPOSIÇÃO DE  RECURSO:  A  Comissão  informa  que  houve  interposição  de  Recurso  pelas 

empresas: 

RECORRENTE:  ANDRE  MIREZ  MAGALHÃES  CARVALHO  DOS  SANTOS  LTDA  –  CNPJ  nº 

15.155.387/0001‐22; 

RECORRENTE: AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA – CNPJ nº 96.818.745/0001‐31 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-01-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0114032025 

 

AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA, situada à Avenida Brasil, nº 
872, 1º Andar, Centro Itamaraju-BA, CEP 45836000, inscrita no CNPJ nº 
96.818.745/0001-31, neste ato representada por seu sócio ITEMAR COQUEIRO 
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº 038.387.625-76, Carteira 
Nacional de Habilitação nº 04860378521, órgão expedidor DETRAN-BA, 
residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 1025, Centro, Itamaraju, BA, CEP 
45.836-000, conforme contrato social anexo, vem respeitosamente perante a 
Vossa Senhoria Interpor  RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e 
de direito que passa a expor.  

I- DA TEMPESTIVIDADE  

Preliminarmente, cumpre destacar a tempestividade do presente recurso, 
considerando que a decisão ora recorrida foi publicada em 01/04/2025, 
iniciando-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no 
item 25.1 do Edital e Art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

Sendo assim, tendo sido interposto na presente data, encontra-se o 
recurso dentro do prazo legal, devendo ser conhecido e provido pelas razões 
que se passa a expor. 

II- DA SÍNTESE DOS FATOS 

A Recorrente participou do certame licitatório na modalidade 
Concorrência Eletrônica nº CE-01-2025, cujo objeto é a "contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços continuados de limpeza urbana no 
âmbito do Município de Barra do Mendes-BA, abrangendo um conjunto integrado 
e sistemático de operações técnicas especializadas, contemplando coleta de 
resíduos sólidos domiciliares, varrição manual de vias e logradouros públicos, 
serviços especiais complementares e implementação de programa educacional 
ambiental". 

Após análise da documentação apresentada, o Agente de Contratação 
desclassificou a proposta da Recorrente, sob as seguintes alegações: 

"Após análise, foi constatado que a empresa AMBIENTE SERVIÇOS 
URBANOS LTDA, teve sua proposta desclassificada por 
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descumprimento do Item 12.3, por não apresentar a composição de 
preços unitários, não apresentar o BDI correspondente a insumos, e 
no cálculo do BDI não apresentou ISS conforme código tributário 
municipal, bem como descumprir o item 12.6 do edital que diz respeito 
sobre a metodologia de execução." 

Ocorre que tal decisão não merece prosperar, pois está fundamentada em 
interpretação equivocada das exigências editalícias e dos documentos 
apresentados pela Recorrente. Ressalta-se que, conforme será demonstrado a 
seguir, a Recorrente apresentou todos os documentos necessários para esta 
fase do certame, inclusive as declarações de disponibilidade de equipe técnica 
e maquinário necessários para a execução do objeto, documentos estes que 
constam anexados ao processo licitatório. 

III- DAS RAZÕES DO RECURSO  
 

1- DA APRESENTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Contrariamente ao alegado pelo Agente de Contratação, a Recorrente 
apresentou todas as composições de preços unitários exigidas no Edital, 
cumprindo integralmente o disposto no item 12.3, que estabelece: 

"12.3. A composição técnica da proposta contemplará obrigatoriamente: planilha 
orçamentária detalhada com preços unitários e totais; composições analíticas 
dos custos unitários; cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de 
execução; detalhamento da composição do BDI segregado para mão de obra e 
insumos; e memorial descritivo dos encargos sociais incidentes." 

Conforme se verifica nos documentos anexados à proposta comercial, a 
Recorrente apresentou CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA que 
indica expressamente no item 8 - ANEXOS INTEGRANTES DESTA 
PROPOSTA: 

• Planilha Orçamentária Detalhada; 

• Composição de Preços Unitários; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Composição do BDI; 

• Memorial de Encargos Sociais. 

De fato, na página 5 do arquivo apresentado, consta o "RELATÓRIO 
ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS", que detalha claramente as 
composições unitárias  

2- DA APRESENTAÇÃO DO BDI SEGREGADO PARA INSUMOS 

Quanto à alegação de não ter sido apresentado o BDI correspondente a 
insumos, também não procede tal afirmação. A Recorrente apresentou o 
detalhamento completo da composição do BDI, conforme demonstrado na 
página 7 do arquivo submetido no processo licitatório. 

O documento apresentado contém, de forma clara e objetiva, a 
composição detalhada do BDI (25%), com a formulação matemática correta e 
todos os seus componentes devidamente discriminados. 
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O BDI apresentado segue rigorosamente a fórmula padrão indicada no 
documento: 

BDI = {[(1 + AC + S + R + G) × (1 + DF) × (1 + L)] ÷ (1 - I)} - 1 

Ressalta-se que a composição do BDI é aplicável tanto para mão de obra 
quanto para insumos, sendo desnecessária a apresentação de documentos 
distintos quando utilizada a mesma taxa para ambos. A própria formulação 
matemática e os componentes apresentados demonstram que o BDI de 25% é 
aplicável aos diversos componentes da proposta, incluindo insumos e mão de 
obra. 

3- DA INCLUSÃO DO ISS NO CÁLCULO DO BDI 

No que se refere à alegação de que o cálculo do BDI não apresentou o 
ISS conforme o código tributário municipal, convém esclarecer que houve 
efetivamente a inclusão deste tributo na composição apresentada, em plena 
conformidade com a legislação aplicável. 

Conforme demonstrado na página 7 do arquivo apresentado, o memorial 
de cálculo do BDI contempla expressamente o ISS (Imposto Sobre Serviços), 
aplicando-se a alíquota de 2,00%, que corresponde à alíquota prevista para os 
serviços de limpeza urbana em diversos municípios, incluindo Barra do Mendes, 
conforme a legislação tributária municipal vigente. 

Esta inclusão pode ser claramente verificada na composição detalhada do 
BDI, onde consta o ISS: 2,00%, COFINS: 3,00% e o PIS: 0,65% 

A inclusão do ISS foi realizada em estrita observância à legislação 
tributária e às melhores práticas de composição de preços para obras e serviços 
de engenharia, aplicando-se a alíquota apropriada sobre o preço do serviço, 
conforme estabelecido pela legislação tributária municipal. 

Se, eventualmente, houver divergência quanto à alíquota exata aplicável 
segundo o código tributário do município, tal questão constitui mera formalidade 
sanável, que não compromete a exequibilidade da proposta, podendo ser 
facilmente ajustada mediante diligência ou na fase de contratação, sem qualquer 
prejuízo à Administração. 

4- DO CUMPRIMENTO DO ITEM 12.6 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

Por fim, quanto à alegação de descumprimento do item 12.6 do Edital, 
que trata da metodologia de execução, tal afirmação não se sustenta, pois a 
Recorrente apresentou DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PESSOAL 
TÉCNICO, INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO ADEQUADOS, bem como 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA E DISPONIBILIDADE 
DE ESTRUTURA OPERACIONAL, documentos estes que contemplam 
precisamente os elementos exigidos no edital. 

O item 12.6 do Edital estabelece: 

"12.6. Os documentos técnicos apresentados deverão 
demonstrar claramente a metodologia de execução proposta, 
contemplando: dimensionamento da equipe técnica com indicação das 
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qualificações profissionais; relação dos equipamentos, máquinas e 
veículos a serem disponibilizados; especificação dos EPIs e 
ferramentas operacionais; e demais elementos necessários à plena 
caracterização dos recursos a serem empregados na execução 
contratual." 

A Recorrente apresentou documentação detalhada contendo a Equipe 
Técnica, a Relação de Equipamentos e a Disponibilidade de Instalações, 
vejamos imagem da declaração abaixo: 

 

Importante ressaltar que a apresentação dessa declaração é suficiente 
nesta fase do certame, sendo que o detalhamento mais minucioso da 
metodologia executiva só é exigível no momento da assinatura do contrato, 
conforme prática comum em licitações similares. As declarações apresentadas 
demonstram de forma inequívoca o compromisso e a capacidade técnica da 
Recorrente para mobilizar todos os recursos necessários à execução integral do 
objeto licitado. 
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Ademais, as declarações apresentadas foram elaboradas em estrita 
conformidade com os modelos disponibilizados pela própria Administração, 
contendo todas as informações exigidas para esta fase do certame. 

IV- DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO 

Importante ressaltar que, ainda que eventualmente se identifique alguma 
falha formal na documentação apresentada, deve prevalecer o princípio do 
formalismo moderado. 

Este princípio determina que eventuais vícios formais que não 
comprometam a compreensão do conteúdo dos documentos ou a verificação da 
qualificação do licitante não constituem motivo para desclassificação ou 
inabilitação, permitindo-se inclusive a realização de diligências para 
esclarecimento de informações, conforme previsto no Art. 59, §2º da Lei nº 
14.133/2021. 

No caso em tela, se houvesse qualquer dúvida quanto à documentação 
apresentada, caberia à Administração realizar diligência para esclarecimento, 
antes de proceder à desclassificação sumária da proposta, especialmente 
considerando que a Recorrente apresentou a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

V- DO DIREITO 

O procedimento adotado pelo Agente de Contratação, ao desclassificar a 
proposta da Recorrente sem a devida análise criteriosa da documentação 
apresentada, viola princípios fundamentais que regem as licitações públicas, 
notadamente: 

Princípio da Competitividade: A desclassificação indevida restringe a 
competição, prejudicando a seleção da proposta mais vantajosa; 

Princípio da Razoabilidade: A interpretação rigorosa e formalista das 
exigências editalícias contraria a finalidade do procedimento licitatório, 
especialmente quando a empresa apresentou declarações de disponibilidade de 
equipe técnica e máquinas/veículos que são suficientes para a fase atual do 
certame; 

Princípio da Proporcionalidade: A sanção de desclassificação mostra-se 
desproporcional diante de eventuais falhas formais que não comprometem a 
substância da proposta; 

Princípio da Economicidade: A eliminação de proposta potencialmente 
mais vantajosa contraria o interesse público de obtenção da melhor relação 
custo-benefício; 

Princípio da Instrumentalidade das Formas: Que estabelece que as 
formalidades exigidas no processo licitatório são um meio para atingir a 
finalidade pública, e não um fim em si mesmas, especialmente quando as 
declarações apresentadas atendem ao objetivo de demonstrar a capacidade 
técnica para execução do objeto. 
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A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica no sentido de que não 
se deve desclassificar propostas por falhas formais que não comprometam seu 
conteúdo substancial, conforme se observa nos seguintes julgados: 

"O apego a formalismos exagerados e injustificados é uma 
manifestação perniciosa da burocracia que, além de não resolver 
apropriadamente problemas cotidianos, ainda causa dano ao Erário, 
sob o manto da legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa 
a conferir os pontos e vírgulas como se isso fosse o mais importante a 
fazer. Os princípios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a 
impossibilidade de impor consequências de severidade incompatível 
com a irrelevância de defeitos." (TCU, Acórdão 1758/2003-Plenário) 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 
Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 
prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo." (TCU, Acórdão 357/2015-Plenário) 

Ademais, a Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 59, expressamente 
estabelece que: 

"Serão desclassificadas as propostas que: I - contiverem vícios 
insanáveis; II - não obedecerem às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital; III - apresentarem preços inexequíveis ou 
permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; IV - 
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; V - apresentarem desconformidade com quaisquer 
outras exigências do edital, desde que insanável." 

No caso em análise, não há qualquer vício insanável na proposta da 
Recorrente, que cumpriu integralmente as exigências técnicas estabelecidas no 
Edital, apresentando documentação completa e adequada ao objeto licitado. 

VI- DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se: 

a) O recebimento e processamento do presente recurso, com efeito suspensivo;  

b) No mérito, a reconsideração da decisão que inabilitou a Recorrente 
reconhecendo o pleno atendimento às exigências do Edital; 

c) Subsidiariamente Caso V.Sa. entenda por não reconsiderar a decisão, que o 
presente recurso seja encaminhado à autoridade superior, para conhecimento e 
provimento, nos termos do art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 

d) Por fim, caso ainda persistam dúvidas quanto à documentação apresentada, 
requer a realização de diligência, nos termos do Art. 59, §2º, da Lei nº 
14.133/2021, para esclarecimento das questões suscitadas, antes de qualquer 
decisão definitiva sobre a classificação da proposta. 

 

Nestes termos,  

Pede e Espera Deferimento  
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Itamaraju-BA, 04 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________ 

AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA 

ITEMAR COQUEIRO DOS SANTOS  

Sócio Administrador 
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ANDRE MIREZ MAGALHÃES CARVALHO DOS SANTOS LTDA 

CNPJ:15.155.387/0001-22 

Endereço:RuaGoiás-154 

Fone:75.99714.4205 

Email:andremirezservicos@gmail.com 
 
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES - BAHIA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0001/2025 -  OBJETO : Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de limpeza urbana 

no âmbito do Município de Barra do Mendes-BA. 

 

 

Constituição Federativa do Brasil de 1988: 

Artigo 37, inciso XXI - ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, MANTIDAS 

AS CONDIÇÕES EFETIVAS DA PROPOSTA, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Grifamos). 

 

 

 

A EMPRESA ANDRE MIREZ MAGALHÃES CARVALHO DOS SANTOS LTDA, sociedade 

empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.155.387/0001-

22, com sede à Rua Goias, nº154A cujo contrato social encontra-se 

devidamente arquivado junto à Junta Comercial do Estado da Bahia, com 

fundamento nos arts. 5o, XXXIV e LV, “a”, e 37, ambos da Constituição 

da República Federativa do Brasil, combinados com as determinações 

contidas na Lei 14.133/2021,  mais precisamente o artigo 165, 168 e 

demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, perante V. Exo., 

interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a equivocada decisão 

proferida por essa respeitável Comissão Especial de Licitação que a 

julgou como HABILITADA, a EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA 

LTDA, inscrita no  CNPJ nº 51.493.515/0001-01, no presente certame, 

tudo conforme adiante segue, rogando, desde já, seja a presente 

dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior, caso V. Exo. 

não se convença das razões abaixo formuladas e, “spont propria”, não 

proceda com a reforma da decisão ora atacada, decidindo, por 

conseqüência, pela INABILITAÇÃO da EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA 

URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ nº 51.493.515/0001-01. 
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A EMPRESA ANDRE MIREZ MAGALHÃES DOS SANTOS LTDA, CNPJ:15.155.387/0001-

22, já ualificada nos autos do procedimento licitatório em epígrafe, 

doravante denominada simplesmente de Recorrente, por intermédio de sua 

Representante infra-assinada, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra a equivocada 

decisão que classificou a PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO apresentada por esta 

A EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ 

nº 51.493.515/0001-01, demonstrando os motivos de seu inconformismo no 

articulado a seguir, rogando, desde já, seja a presente dirigida à 

autoridade que lhe for imediatamente superior, caso Vossa Senhoria não 

se convença das razões abaixo formuladas e, “sponte própria”, não 

proceda com a reforma da decisão ora atacada.  

 

O recurso administrativo visa, exclusivamente, apontar irregularidade 

no processo licitatório em epígrafe, com o objetivo de garantir o 

interesse maior da Administração Pública; de contratar, com base nos 

Princípios Constitucionais Fundamentais e da legislação específica 

vigente.  

 

1 -RECURSO ADMINISTRATIVO   

 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que HABILITOU a 

recorrente, que esta totalmente em Desconformidade com o Edital e Leis 

em vigor, r na fase de Proposta de Preços e Habilitação, demonstrando 

os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas. 

 

Como é cediça, a interposição de recurso administrativo constitui 

direito das empresas licitantes no combate a uma determinada decisão 

administrativa. Importa perceber que cada diploma normativo dispõe 

sobre as regras atinentes à interposição de recursos, e tanto o 

licitante como a Administração Pública precisam estar atentos em 

relação a essas disposições, já que cada norma possui suas próprias 

peculiaridades, características e prazos sobre a fase recursal. 

 

A Lei nº 14.133/21, a nova lei de licitações, trata dos recursos 

administrativos nos artigos 165 a 168, destacando nuances importantes 

quanto ao cabimento e a interposição recursal. 

 

As argumentações apontadas neste recurso fundamentam-se no que 

preconiza de modo específico à Constituição Federal, o Edital, e 

Acórdãos e Pareceres do Egrégio Tribunal de Contas da União, que devem 

ser aplicados, e que não foram observados na decisão recorrida. 

Consoante o princípio da autotutela administrativa, a Administração 

Pública pode rever seus próprios atos, quando ilegais, inconvenientes 

ou inoportunos.  
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De modo a reforçar esta prerrogativa, o Supremo Tribunal Federal 

editou a súmula nº 473, estabelecendo:  

 

Súmula 473: A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial.  

 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do 

ilustríssimo Agente de Contratação, a Recorrente apresenta as razões 

pelas quais, no caso, sua decisão foi equivocada, merecendo os devidos 

reparos. Portanto, em que se pese nossa reverência por essa Digna 

Comissão de Licitações o respeitável julgamento merece reforma, em prol 

dos princípios jurídicos da probidade administrativa e da legalidade, 

sob pena de revisão e controle jurisdicional dos atos administrativos, 

pelas razões de fato e de direitos relacionadas abaixo: 

 

2 – TEMPESTIVIDADE 

 

Deriva este ato tempestivo sob égide constitucional do irrefutável 

direito de pedir, garantido nos termos da letra “a” do inciso XXXIV do 

Artigo 5º da nossa carta magma que diz “o direito de petição aos 

Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder”.  

 

Assim determina o artigo 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:  

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem: 

 I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

b) julgamento das propostas;  

 

 

Tendo por parâmetro a data de abertura para a manifestação dos 

recursos, dia 03/04/2025, é de se assinalar que o presente recurso está 

dentro do prazo legal, portanto, tempestivo. 

 

É manifesto o cabimento do presente recurso, posto que, além de 

apresentar-se tempestivo e de acordo com os ditames constitucionais e 

legais, se trata de um direito público subjetivo, liberto de quaisquer 

condicionantes, usado com a finalidade de que a autoridade 

administrativa competente possa tomar conhecimento dos fatos, coibindo, 
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assim, a prática de atos cabíveis de contestação cometidos pela 

Administração Pública, tais quais os ensejadores da demanda em pauta.  

 

Esta Recorrente pede licença para reafirmar o respeito que dedica aos 

membros da douta Comissão de Licitação e à digna Autoridade Julgadora, 

assim como destacamos que o presente recurso tem estrita vinculação à 

interpretação objetiva dos fatos do procedimento licitatório. 

 

Pelo Direito garantido de pedir revisão processual é que materializamos 

neste instrumento as razões de Fato e de Direito pelas quais não se 

deve persistir a classificação da PROPOSTA DE PREÇO E Documentação da 

EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ nº 

51.493.515/0001-01. 

 

 

3 – DOS FATOS SUBJACENTES 

 

EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ nº 

51.493.515/0001-01, não cumpri o que determino art. 67, da Lei nº 

14.133/2021, que envolve a exigência do Atestado Tecnico e Tecnico 

Operacional . 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado 

no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 

desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso; 
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V - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

A EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ 

nº 51.493.515/0001-01, apresentou dois atestados Operacional, sem 

nenhuma comprovação da veracidade da execução dos serviços descrito no 

referido Atestado, não anexou ART, Notas Fiscais ou até mesmo um 

documento para verdadeira comprovação do atestado. 

 

Apresentou os atestados Operacionais sem emissão do CAO (Certidão do 

Atestados Operacionais), tornando os atestados sem validade perante o 

CREA. 

 

Em atendimento ao artigo 67, inc. II da Lei 14.133/21, a certidão 

de acervo técnico-operacional (CAO) prevê a relação das anotações de 

responsabilidade técnica (ARTs) recolhidas pelos profissionais de 

determinada empresa, comprovando assim seus atributos operacionais para 

fins de licitação e contratos, não foi apresentado pela EMPRESA TORRES 

CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ nº 51.493.515/0001-01, sendo 

assim desclassificada.  

Conforme disposto pela Resolução 1.137/2.023 do CONFEA, a referida 

certidão poderá ser emitida por pessoa jurídica com registro ou visto 

na jurisdição do CREA-BA. 

A finalidade da Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitida pelo CREA 

é comprovar, para os fins legais, a qualificação técnica-operacional da 

pessoa jurídica para a execução de determinada atividade (experiência 

anterior). 

A criação do CAO decorre da previsão contida no art. 67, inc. II, da 

Lei 14.133/21, que estabelece a documentação exigida dos licitantes 

para fins de comprovação de qualificação técnico-operacional durante o 

processo licitatório. 

A Lei fez referência a certidões ou atestados. Contudo, a Resolução 

1.025/2009 do CONFEA não previa a emissão de certidões para pessoas 

jurídicas. Mencionava apenas a Certidão de Acervo Técnico-Profissional 

(CAT) para o profissional. 
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Isso foi corrigido pela Resolução 1.137/2023 do CONFEA que, em 

substituição à anterior, passou a admitir a expedição de uma certidão 

específica para as pessoas jurídicas (CAO). 

Estaremos solicitando ao Tribunal de Contas do Município, TCM, TCU e 

Procuradoria Federal, para efetuar DILIGÊNCIA, para averiguação de 

suposta direcionamento do Certame.  

 

4- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS DE DIREITO:  

 

 

Comunicamos que este Recurso Administrativo está sendo encaminhado ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA para 

apreciação e conhecimento dos fatos aqui narrados.  

 

É de nosso total interesse colaborar ativamente na construção de um 

processo de licitação transparente e plenamente alinhado com as 

diretrizes e práticas recomendadas pelas instâncias de controle. 

Acreditamos firmemente que esse é um objetivo compartilhado por todos 

os envolvidos no certame, pois um processo justo e eficiente beneficia 

tanto a administração pública quanto os fornecedores.  

 

Estamos à disposição para contribuir de maneira construtiva para que o 

desfecho da licitação seja o mais justo e equitativo possível, 

assegurando que o interesse público seja sempre preservado. Acreditamos 

que, por meio da colaboração e do respeito aos princípios legais e 

éticos, podemos alcançar resultados que atendam aos mais altos padrões 

de transparência e economicidade.  

 

Na eventual hipótese de não provimento do presente Recurso 

Administrativo, esta Recorrente informa sua pretensão de buscar a 

defesa de seus direitos na presente licitação até as últimas instâncias 

possíveis.  

 

Inclusive buscando o efeito suspensivo do presente certame, por meio de 

medidas judiciais de urgência, pois, não concorda com a injustiça com 

que foi tratada sua proposta, sendo desclassificada com quebra dos 

princípios norteadores dos processos licitatórios e por atitudes 

tomadas pela Administração em desacordo com a Lei conforme expresso nos 

tópicos acima. 

 

Solicitamos ainda uma dilegência no site do  TCM, para averiguar o 

faturamento da Empresaa no 2024, pois essa apresenta uma condição de 
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EMPRESA DE PEQUENO PORTE, mas faturou no ano 2024 acima dos 

4.800.000,00, portanto apresenta informações não verdadeiras. 

 

Assegurado pela Constituição Federal, requer-se que a decisão seja 

revista para que possa garantir o amplo direito de defesa assegurado 

pela Constituição Federal com impetração de REPRESENTAÇÃO no MINISTÉRIO 

PÚBLICO e MANDADO DE SEGURANÇA, caso necessário, para apreciação do 

Mérito da questão no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

Denúncias dirigidas ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIÃO E CGU – CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO. 

 

8- DOS PEDIDOS  

 

Forte na Lei e nas decisões judiciais e do TCU, a Recorrente demonstrou 

a imprecisa decisão que classificou a proposta e Documentação da 

EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ nº 

51.493.515/0001-01.  

 

Conclui-se, por conseguinte, mediante todo o exposto, e do mais que 

certamente será suprido pela sempre sapiente intervenção desta douta 

Comissão de Licitação, que a desconformidade ensejadora à inclusão da 

Empresa recorrida, deve ser substancial e lesiva à Administração, ou 

aos outros licitantes, o que não se encontra no presente caso, uma vez 

que os documentos apresentados não atendem perfeitamente às exigências 

legais.  

 

Enfim, vê-se claramente que a EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA 

URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ nº 51.493.515/0001-01, não atendeu as normas das 

legislações pertinentes a licitações e que ao ser classificada 

encontra-se prejudicada e tendo seu direito cerceado, requerendo: 

 

a) EX POSITISIS, com o máximo de respeito, o conhecimento das 

presentes razões, para no mérito DAR TOTAL PROVIMENTO AO 

RECURSO; 

 

b) Reconsideração da decisão que classificou/habilitou a 

DOCUMENTAÇÃO da empresa EMPRESA TORRES CONSTRUTORA E LIMPEZA 

URBANA LTDA, inscrita no  CNPJ nº 51.493.515/0001-01, isto porque o 

edital, a lei e, sobretudo, os documentos anexados no sistema 

são suficientes para declará-la não vencedora no certame;  

 

c) Em caso de não haver a reconsideração, que submeta a 

análise destas razões recusais à autoridade superior na 

pessoa do Sr. Prefeito Municipal.  
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Nesses termos,  

Pede deferimento. 

 

 

 

 

ARACI  (BA), 02 de Abril de 2025. 

  

 

 

_______________________________________________________________ 

EMPRESA ANDRE MIREZ MAGALHÃES CARVALHO DOS SANTOS LTDA 

ANDRE MIREZ M. C. DOS SANTOS 

Sócio Proprietario. 
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